
OFÍCIO N°  057/2026

 Praia Grande, 09 de março de 2026.
ILMO. SENHOR  ALBERTO MOURÃO
PREFEITO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
C/C
PATRICIA CONCEIÇÃO ALMEIDA DIAS
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO – SEDUC

ASSUNTO: REFORÇO NO QUADRO DE SERVENTES – E.M. ROBERTO FRANCISCOO  SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE  PRAIA  GRANDE,  com  sede  e  foro  nesta  cidade,  representado  por  seu presidente,  Sr.  Adriano  Roberto  Lopes  da  Silva,  vem,  respeitosamente,  à  presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.Esta entidade sindical recebeu relato de servidores da  E.M. Roberto Francisco, apontando  redução  e  distribuição  inadequada  do  efetivo  de  serventes, situação  que  vem  ocasionando  sobrecarga  de  trabalho  e  dificuldades  para  a adequada manutenção da unidade escolar.Conforme informado, atualmente a divisão de servidores ocorre da seguinte forma: 
no período da manhã há aproximadamente 7 serventes, enquanto no período 
da tarde  há apenas 4  servidores.  Em situaçõ es  de  afastamento  por  atestado médico ou consultas,  o nú mero de profissionais  no período da tarde fica ainda mais reduzido, chegando a apenas dois servidores para atender toda a unidade, o que se mostra incompatível com a demanda existente.Destaca-se ainda que  o maior fluxo de serviço ocorre  na parte superior  da 
unidade, onde funciona a creche, justamente o setor que mais sofre com a falta de  funcioná rios  no  período  da  tarde,  gerando  sobrecarga  aos  servidores  e comprometendo a adequada execução das atividades de limpeza e organização do espaço escolar.Além  da  questão  do  quantitativo  reduzido  de  servidores,  também  foi  relatada 
carência de equipamentos adequados para a execução dos serviços,  o  que agrava ainda mais as condiçõ es de trabalho.Ressaltamos que,  segundo os relatos  recebidos,  essa situação se prolonga  há 
anos, mesmo com mudanças na direção da unidade, sem que tenha havido solução efetiva para o problema.Diante do exposto, solicitamos a análise da possibilidade de reforço no efetivo 
de  serventes  da  unidade,  bem  como  a  avaliação  da  atual  distribuição  de servidores entre os períodos, de forma a garantir melhores condiçõ es de trabalho aos funcioná rios e a adequada manutenção da escola.
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Informamos que, a pedido da servidora que realizou o relato, sua identidade deve 
ser preservada, a fim de evitar qualquer tipo de constrangimento ou retaliação, especialmente por se tratar de profissional em está gio probató rio.Ressaltamos que a identidade do denunciante será  preservada, conforme prá tica adotada por esta entidade.Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração.
Solicitamos que as informações sejam fornecidas no prazo legal de 20 (vinte) dias, 
conforme estabelecido no art. 11, § 1º, da Lei nº 12.527/2011.Aproveitamos a oportunidade para renovar nosso protesto de elevada estima e consideraçõ es.
Atenciosamente, 

 ________________________________________________
ADRIANO ROBERTO LOPES DA SILVA

PRESIDENTE
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